
P REFEITURA !1ruNICIPAL DE TAQUARITINGA 

REGISTRO DA LEI N. 218, DE 1 DE JULHO DE 1957 

. . -

Dispoe sobre a concessao de um 

auxílio de Cr$50.000,00 e dá outras 
providências. , 

A CA!iIARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA decreta e eu, Elias Di b 

Neto, na qualidade de seu Vice-Presidente em exercício, promulgo 

nos têrmos do artigo 32, parágrafo 62, da Lei Orgânica dos Muni

cípios, a seguinte lei: 

Artigo li! - Fica a Prefeitura Ivl:unicipal 

der ao Colégio Estadual e Escola Normal "9 de 

autorizada a conce 
-

Julho", desta cida 
-

de, um auxílio de Cr$ 50,000,00 (cinquenta mil cruzeiros) desti

nado a custear reformas nos prédios onde funciona o referido es

tabelecimento. 

Artigo 2Q - Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédi-
' 

to especial de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cr�zeiros),para pag� 
' 

mento do auxílio de que trata o artigo anterior. 

Parágrafo único - O valor do presente crédito 

com os recursos provenientes de operações de crédito 

tive Municipal fica autorizado a realizar. 

será coberto 

que o Execu -

' 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

publi -

Sala das 
,.. 

Ses soes da Câmara !lluni cipal de Taquari tinga, em 

12 de julho de de 1957. 

a) Elias Dib Neto 
Vice-Presidente em exercício 

Registrada e publicada na Secretaria da Câ.l!lara !Junicipal 

de Ta:�uaritinga, em lº de julho de 1957. 

a) João Douglas Valério 
Diretor da Secretaria 

Registre-se e �blique-se. 

Prefeitura l\'funi cipal de 

Registrada e 
de julho de 1957. 
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. ' ,-Vice-Prefeito em /exercício 
, 

pµblicada na Secretaria da Prefeitura, em 6 
..--. ' � ,,.- ... 

/' 
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Secretári:o 


